
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA 
LEl)N.0 1.335, DE 04 DE''DE'lEM8RO DE 2006. 

. 

"Altera a 1 Lei Municipal n.0 888, de 05 de dezembro de 2000, e dá outras 
providên�ias". 

Autor: Executivo 

JOSÉ PEREIRA DE AGUILAR, Prefeito Municipal da Estância Balneária de 
Caraguatatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ. 
SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

r 
Art. 1° O artigo 90 da Lei Municipal n.0 888, de 05 de dezembro de 2000, 

fica acrescido de §3° e incisos 1 e li, com as seguintes redações: 
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§ 3° A taxa de administração prevista no artigo 79 da Lei Municipal 888/00 será 
de dois pontos percentuais do valor total das remunerações, proventos e pensões 
dos ségurados vinculados ao CaraguaPrev, relativo ao exercício financeiro 
anterio·r. observando-se que: 

1 - Será destinada exclusivamente ao custeio das despesas correntes e de capital 
necessárias à organização e ao funcionamento do CaraguaPrev; 

1 • 
li - O CaraguaPrev poderá constituir reserva com as sobras do custeio das 
despésas do exercício, cujos valores serão utilizados para os fins a que se destina 
a taxa de administração". 

' 

· Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos à ' 
partir de 1° de janeiro de 2007, revogadas as disposições em contrário. 
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Caraguatatuba, 04 de Deze bro de 2006. 

DEAGUILAR 
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